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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 895, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em observância ao 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e no art. 4º da Lei nº 

10.870, de 19 de maio de 2004, em conformidade com o Decreto nº 9.057, de 25 de 

maio de 2017, e considerando a Portaria Normativa nº 20 e a Portaria Normativa nº 23, 

ambas de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação - MEC, republicadas 

em 3 de setembro de 2018, resolve: 

 

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CP nº 21/2021, do Conselho Pleno, do 

Conselho Nacional de Educação - CNE, referente ao Processo nº 00732.000987/2022-

11 (e-MEC nº 201801279). 

 

Art. 2º Credenciar, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, o Centro Universitário Unisep - CEUUN, com sede na Avenida Presidente 

Kennedy, nº 2.601, Bairro Nossa Senhora Aparecida, no município de Dois Vizinhos, 

no estado do Paraná, mantido pela Unisep - União de Ensino do Sudoeste do Paraná 

S/C Ltda., com sede no mesmo município e estado, observando-se o prazo de 5 

(cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 

2017, e a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017, com abrangência de atuação em sua sede e em eventuais polos a serem 

criados pela instituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VICTOR GODOY VEIGA 

(Publicação no DOU n.º 218 de 21.11.2022, Seção 1, página 27) 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 


